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DECISÃO

Cuida-se de recurso em habeas corpus com pedido de liminar interposto por 
RODRIGO NEZIO GRADICI contra decisão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS (Habeas Corpus Criminal n. 1.0000.20.563479-3/000).

O recorrente foi preso em flagrante em 08/06/2020, pela suposta prática do 
delito tipificado no artigo 33 da Lei n. 11.343/06, tendo sido o flagrante convertido em 
prisão preventiva.

Sustenta que o decreto de prisão carece de fundamentação e que o recorrente 
se enquadra no grupo de risco da covid-19, fazendo jus, em tese, à concessão da prisão 
em regime domiciliar.

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão de salvo-conduto até o trânsito 
em julgado da ação penal.

É, no essencial, o relatório. Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

A matéria aqui suscitada é também objeto do HC n. 637.295/MG.

Constata-se, assim, a inadmissível reiteração, consoante o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça. Veja-se o seguinte precedente:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL 
PENAL. INDEFERIMENTO LIMINAR. EXECUÇÃO. 
PROGRESSÃO DE REGIME. EXAME DA MATÉRIA EM HABEAS 
CORPUS ANTERIOR. REITERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 
REEXAME. AGRAVO DESPROVIDO.
Inviável o reexame de matéria já apreciada em mandamus anteriormente 
julgado, configurada a inadmissível reiteração de pedido, nos termos do 
art. 210 do Regimento Interno do STJ.
Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC n. 589.856/SP, relator 
Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe de 31/8/2020.)
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Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XVIII, a, do RISTJ, não 
conheço do presente recurso ordinário em habeas corpus.

Cientifique-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente

Edição nº 3066 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Janeiro de 2021   Publicação: Quinta-feira, 14 de Janeiro de 2021
Documento eletrônico VDA27595162 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS   Assinado em: 12/01/2021 18:53:42
Publicação no DJe/STJ nº 3066 de 14/01/2021 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: e42b7763-6050-4638-8654-bc74ba702104


